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coMlssÃo DE REDAçÃO E JUSTTçA

Ementa: Estudo e análise do Proieto de Lei pe

5Í,l2O25 do Executivo, cuja ementa: "lnstitui o

Diário Oficial Eletrônico do Município de Francisco

Beltrão (DOM-FB) e dá outras providências.'

1. Análise e Parecer

O Projeto de Lei ne 5L12O25, de iniciativa do Poder Executivo Municipal,

institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de Francisco Beltrão (DOM-FB), como

meio oficial de publicação e divulgação dos atos normativos e administrativos da

Administração Pública Direta e lndireta, bem como dos atos do Poder Legislativo
quando encaminhados para publicação. A proposta pretende modernizar os

mecanismos de publicidade dos atos oficiais, conferindo maior autonomia,

transparência e eficiência administrativa.

Nos termos do art. 31, inciso l, do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Francisco Beltrão, compete à Comissão de Redação e Justiça analisar a

constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa das proposições.

No caso em apreço, verifica-se que o projeto observa o princípio da

publicidade, previsto no art. 37 da Constituição Federal, e está em consonância com a

Lei de Acesso à lnformação (Lei Federal ns L2.52712011), bem como com a Lei Federal

ne LO.99412W4, que trata do depósito legal de publicações oficiais.

Diante do exposto, esta Relatoria entende que o Projeto de Lei ne 5Ll2O25

é regular sob os aspectos constitucional, legal e regimental, representando avanço

para a modernização da gestão pública municipal e fortalecimento da transparência

administrativa. Assim, manifesta-se de forma favoráve! à sua aprovação.
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2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relatoç naquilo que me compete analisar,

manifesto meu parecer FAVORÁVEL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Vereadores,22 de setembro de

242s.
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RESULTADO DA MANTFESTAçÃO DO RETATOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Redação e Justiça

A manifestação do relator quanto ao Proieto de lei 5U2A25, de autoria

do Poder Executivo, foi submetida aos demais membros e aprovada por unanimidade,
sendo acolhida como parecer desta Comissão Permanente de Redação e Justiça em

reunião neste dia 22 de setembro de 2025.
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